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CONTRATO Nº 224/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 056/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12529/2023 

CONTRATO CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 

EMPRESA MTR2TECH SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS EDUCACIONAIS 

CHROMEBOOKS, CARRINHOS DE 

RECARGA E PAINEL INTERATIVO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com sede 

na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Antonio Peres Alves, portador da 

carteira de identidade n°. 81.346.891-5 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 

278.883.637-68. 

CONTRATADA: MTR2TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) nº 
44.109.594/0001-49, com endereço na Rua do Carmo, nº 11, sala 1.102, Centro – Rio de Janeiro/RJ, 
representada pelo sócio Sr. Rafael Azevedo Coelho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Carteira de identidade n.º 130677321, expedida pelo IFP-RJ e CPF (MF) n.º 098.978.347-29. 
 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 12529/2023, e em 

conformidade ao Pregão Presencial nº 056/2023, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a 

CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, tem justo e 

acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante 

clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de dispositivos educacionais chromebooks, carrinhos de recarga e painel interativo. 
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1.2.  A execução dos serviços obedecerá aos termos da Ata de Registro de Preços nº. 056/2023, Edital 
de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 056/2023 e seus anexos que, juntamente com a 
Proposta da CONTRATADA, passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de 
transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento 

a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 

24.085.634,40 (vinte e quatro milhões oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta 

centavos), conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 

Dispositivos educacionais 
tipo I - equipamento tipo 
Chromebook tecnologia 
educacional para uso dos 
alunos (de acordo com o 
Termo de Referência) 

Unid. 

Mês 
8320 

LENOVO 
100e – Gen3 

Licenças 
R$ 130,01 R$ 1.081.683,20 R$ 12.980.198,40 

2 

Dispositivos Educacionais 
tipo II - equipamento tipo 
Chromebook tecnologia 
educacional para uso dos 
professores (de acordo 
com o Termo de 
Referência) 

Unid. 

Mês 
1430 

SAMSUNG 

GO Licenças 

R$ 174,97 R$ 250.207,10 R$ 3.002.485,20 

3 

Gabinete de recarga e 
transporte de dispositivos 
móveis para os professores 
e técnicos da Secretaria de 
Educação e Unidades 
Escolares (de acordo com 
o Termo de Referência) 

Unidade/

Mês 
290 

EDUCHARGE 

EI36 

R$ 399,86 R$ 115.959,40 R$  1.391.512,80 
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4 

Dispositivos Educacionais 
tipo III - painel interativo 
digital (de acordo com o 
Termo de Referência) 

Unidade/

Mês 
310 

SAMSUNG 

FLIP PRO 

Suporte 

R$ 1.804,15 R$ 559.286,50 R$ 6.711.438,00 

TOTAL R$ 24.085.634,40 

 

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a seu 
cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra empregada pela 
CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre o 
fornecimento deste objeto; 

3.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas por 02 (dois) servidores; 

3.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do objeto 
discriminado no Pregão Presencial nº. 056/2023 e seus anexos, partes integrantes do presente 
instrumento contratual; 

3.5. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento; 

3.6. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da 
data do protocolo do documento de cobrança; 

3.7. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º acrescidos pela Lei 
9.032 de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a comprovação pela 
Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das 
Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos empregados alocados aos serviços 
objeto da presente licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1. O reajustamento dos preços referidos no item 3.1 poderá ser processado anualmente, sendo o 
primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data da proposta da contratada. O 
Índice de reajuste será de acordo com o IPCA dos últimos 12 (doze) meses. 

4.2. Havendo necessidade, a CONTRATADA deverá aceitar os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 
preceituado do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. O prazo de execução destes serviços será de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Início, 
a ser expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

6.1 A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à 
Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta 
ou indiretamente vinculadas ao Contrato e ela adjudicado. 

6.2 A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a 
importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, equivalente a R$ 
1.204.281,72 (um milhão duzentos e quatro mil duzentos e oitenta e um reais e setenta e dois 
centavos). Em se tratando de dinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, na conta nº 
8710-7 Ag.: nº 2673-5, devendo o comprovante ser protocolado no Protocolo Geral do localizado na 
sede do Município. 

6.3 A garantia sob a forma de Seguro e ou Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a 
assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser 
protocolado no Protocolo Geral localizada na sede do Município, até o dia da assinatura do Contrato. 

6.4 A garantia sob a forma de Títulos da Dívida Pública será aceita, desde que tenha sido emitida 
sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1º, I da Lei 
8.666/93). 

6.5 A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua 
proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2º do artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova 
redação da Lei 9.648, de 27/05/98. 

6.6 O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até 
a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, devendo a CONTRATADA manter a 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

 

 

 
Processo nº: 12529/2023 
 
FLS:             RUBRICA: 

garantia atualizada durante a vigência do contrato, e, em caso de alteração dos quantitativos do 
contrato, complementando-a, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de notificação. 

6.7 A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da 
proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. Em caso 
de rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da caução do 
contrato, a menos que a rescisão ou paralisação decorra por culpa da Administração, nos termos da 
legislação vigente. 

6.8 Na hipótese de a caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá 
ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos 
artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da Lei 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro. Preferencialmente, o 
Banco fiador deverá ter filial no município de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro. 

6.9 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 
Proponente vencedora reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas no Edital e por 
essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da 
proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente. 

6.10 A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela Contratada a partir da 
emissão da ordem de serviço até no máximo quando da liberação do pagamento da primeira medição, 
sob pena do não recebimento do valor dos serviços realizados e ter o contrato rescindido. 

6.11 A garantia apresentada pela adjudicatária a que se refere o item acima ficarão à disposição do 
Município de Saquarema e poderá ter seus levantamentos requeridos pelos interessados depois de 
decorridos quinze dias úteis do término da vigência do contrato. 

6.12 Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites 
previstos na Lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no 
mesmo percentual estabelecido no item 6.2 e seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, 
dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente, 
após aceitação definitiva dos Serviços. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 
apurada entre o importe de caução prestada e o débito verificado. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o CONTRATANTE se utilizará da garantia dada para 
a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela CONTRATADA, 
na recomposição das perdas e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da 
garantia no prazo de 3 (três) dias úteis seguintes à sua notificação. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá 
complementar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o valor da caução para que seja mantido o 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 
recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT: 
12.361.0024.2.062, FONTE: 157300, ND: 3.3.90.40.12.00 do orçamento vigente oriundo da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Verificar se o objeto está de acordo com as especificações constantes no item 4 (quatro) do Termo 
de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 056/2023. 

9.3. Notificar à Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos produtos que impossibilitem 
sua utilização;  
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9.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;  

9.5. Empenhar, para cumprimento do contrato, os recursos orçamentários necessários ao pagamento;  

9.6. Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo com às 
condições e especificações pactuadas no Termo de Referência;  

9.7. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  

9.8. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades;  

9.9. Acompanhar a fiscalização o fornecimento do objeto pretendido, por intermédio de servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Saquarema como fiscal de contrato. O mesmo deverá atestar 
o recebimento do objeto, nas condições do termo de referência; 

9.10. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o mais que se relacione com 
a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema 
ou modificação das obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer os produtos, serviços e pessoal técnico objeto deste Termo de forma imediata à 
solicitação da ordem de início, de acordo com as necessidades da Contratante, a qual servirá de 
subsídio para emissão da nota fiscal; 

10.2. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação;  

10.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;  

10.4. Ser o único responsável, em qualquer caso, por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 
Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita 
efetivação do objeto contratual, estendendo-se como ônus tributários: pagamento de imposto, taxas, 
contribuições e melhoria parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo 
Poder Público; 

10.5. Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos 
de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, provenientes do 
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fornecimento dos produtos, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público licitante; 

10.6. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, mediante 
requisição da ordem de entrega dos bens, assim como cumprir todas as demais obrigações impostas 
pelo presente Termo e pela legislação aplicável;  

10.7. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

10.8. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste Termo;  

10.9. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os produtos 
vierem causar à prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores; 

10.10. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Saquarema;  

10.11. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema qualquer 
ocorrência anormal durante a execução contratual; 

10.12. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos bens entregues, atendendo, assim, 
as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Saquarema; 

10.13. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Saquarema. 

10.14. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art. 65, § 1º 
e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

10.15. Garantir a manutenção dos Equipamentos, disponibilizando, para tanto, pessoal técnico 
competente em cada Unidade Escolar do Município e uma central de atendimento para a 
CONTRATANTE, durante o horário comercial, através do número tipo 0800, por meio do qual a 
CONTRATADA prestará assistência remota, sem limitação de quantidade. 

10.16. Tempo de reparo para falhas de hardware: 2 dias úteis após a abertura do chamado; 

10.17. Caso se verifique a necessidade de atendimento local, um técnico estará à disposição no local 
e será́ realizada com a solução do problema imediatamente ou da seguinte forma: 
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10.18. Em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para chamados relativos a computadores, hardware e 
software, sempre em horário comercial; 

10.19. Caberá ao setor competente providenciar chamado junto a CONTRATADA para manutenção de 
hardware e/ou software quando necessário; 

10.20. O serviço de manutenção engloba o equipamento, acesso e suporte a software, contemplando 
as seguintes atividades: Software: Diagnóstico e configuração de softwares (Windows e internet) e 
Hardware: Diagnóstico de defeito de hardwares (HD, memória, processador, placa de rede, monitor, 
etc.); 

10.21. Atendimento no local e Remoto: 9 horas por dia, 5 dias por semana; 

10.22. Ao término das instalações deverá ser ministrado, em local a ser definido pela contratante, ou 

via on line, um treinamento para um grupo de técnicos e professores indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, da plataforma Google For Education 

da empresa Google, para área de educação, incluindo também os sistemas de gerenciamento, 

operação e manutenção do sistema; 

 

10.23. Obriga-se a CONTRATANTE, no final ou rescisão do contrato, a devolver os bens locados à 

CONTRATADA, devendo os mesmos estar em perfeito estado de utilização e conservação, salvo o 

desgaste decorrente do uso normal dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora de 5% (cinco por cento) do valor mensal estimado do serviço objeto do atraso. 

11.2. A multa a que alude o item 11.1 da presente cláusula não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste, garantida a ampla defesa e o 

contraditório. 

11.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste Contrato, a 

Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa; 

b.1) 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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b.2) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas; 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "b.1". 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ, pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de sanção aplicado na alínea “c” deste item. 

11.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão, pela Prefeitura 

Municipal de Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que comunicará a CONTRATADA 

que ela não está atendendo satisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. A CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de entrega do aviso, para sanar as deficiências 

apontadas. O não atendimento ao AVISO DE DEFICIÊNCIA, sem manifestação da CONTRATADA dentro 

do prazo ou esgotados os recursos em todas as suas instâncias, acarretará a aplicação das penalidades 

previstas, além das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.93 e alterações. 

11.5. Para efeito de multas, fica estabelecido que são independentes e distintas, e a aplicação de uma 

não exclui a aplicação de outras. 

11.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da 

CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na forma 

do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

11.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, garantida prévia 

defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações. 
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11.8. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado de atraso emitido pela 
fiscalização, serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do próprio mês ou na medição 
do mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar defesa junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA desta 
Municipalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada conforme estabelecido pela PMS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.2. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que 
caracterizada formalmente uma das condições abaixo especificadas: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 
d) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 
67, da Lei nº 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
j) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o 
serviço; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
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prejudique a execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O gestor do contrato e/ou fiscal do contrato será designado pela Secretária Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia para fins do dispositivo no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
Porém, não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público 
contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão 
funcional, apurada na forma da legislação vigente; 

13.2. Ficará a cargo do fiscal de contrato, fiscalizar as condições e o gerenciamento da entrega. O 
mesmo deverá atestar se os equipamentos estão de acordo com as quantidades e especificações 
solicitadas no Termo de Referência (item 4), assim como atentar para o prazo de entrega, de forma 
que os bens sejam entregues dentro e do prazo estipulado no Termo de Referência (item 12); 

13.3. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de 
Saquarema ou modificação da contratação;  

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, deverão ser solicitadas formalmente pela empresa contratada 
à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes; 

13.5. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel cumprimento 

de suas obrigações nos termos deste contrato; 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas 
perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução do objeto licitado e adjudicado não implicará 
corresponsabilidade deste Prefeitura ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, 
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público 
licitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será reembolsada 
na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será indispensável a 
lavratura do termo aditivo. 

14.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 

14.4. O Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 056/2023, seus anexos e o que mais 
constar nos autos do processo administrativo n° 12.529/2023, integram o presente contrato, onde 
este for omisso, para todos os fins de direito. 

14.5. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de 
Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro.  

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Saquarema, 26 de outubro de 2023 

______________________________________________________________ 
Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
Contratante 
 

______________________________________________________________ 

MTR2TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.  

Representante: Rafael Azevedo Coelho. 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
ASSINATURA____________________________________________________ 
 
NOME: ________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
ASSINATURA___________________________________________________ 
 


